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Trata-se de pedido de esclarecimento recebido dia 05/12/2025 via e-mail 
licitacoesnmp.sap@sp.gov.br, referentes ao edital do Pregão Eletrônico n.º90075/2025, objeto do 
Processo SEI n.º 006.00322027/2025-58, que trata da contratação de Empresa Especializada em 
Elaboração de Laudos (LTCAT). 
 
Transcrevo, a seguir, o teor do questionamento e a resposta enviada pela área requisitante: 
 
Pergunta - Esclarecimento n.º 3: 
Após análise do Edital, identificamos a ausência de informações essenciais para a formulação 
adequada da proposta, especialmente relacionadas ao escopo dos laudos LTCAT, LTE 
(Levantamento de Riscos/Exposição) e das visitas técnicas. 
 
Diante disso, solicitamos esclarecimentos quanto aos seguintes pontos: 
 
1. Quantitativo total de servidores do órgão/município que serão abrangidos pelos serviços 
previstos no edital; 
 
2. Quantitativo de locais, secretarias, setores ou unidades que deverão receber visita técnica 
presencial para levantamento de informações e elaboração dos laudos; 
 
3. Número de ambientes ou postos de trabalho distintos que deverão ser avaliados 
especificamente para LTCAT e LTE, caso se trate de avaliação por ambiente/setor; 
 
4. Confirmação se todos os locais possuem atividades em operação para possibilitar medições, 
registros e levantamentos necessários. As informações acima são indispensáveis para 
dimensionamento adequado da equipe, planejamento logístico das visitas e elaboração de uma 
proposta técnica e financeira compatível com as necessidades do órgão. 
Resposta - Esclarecimento n.º 3: 
 
Em atenção a solicitação de esclarecimentos referentes ao Edital n.º 75/2025, informamos o que 
segue: 
 
1) No que se refere aos quantitativos de servidores, estes estão devidamente especificados no 
subitem 8.2. do Estudo Técnico Preliminar n.º 96/2025, que subsidia a contratação. 
 
2) Consoante o Estudo Técnico Preliminar n.º 96/2025, especificamente no subitem 8.3, 
encontram-se relacionadas as unidades administrativas da Secretaria da Administração 
Penitenciária - SAP que deverão ser objeto de visita técnica por parte da CONTRATADA, nos 
termos e condições estabelecidos no referido documento. 
 
3 e 4) Informamos que os dados referentes ao número de ambientes ou postos de trabalho a 
serem avaliados para fins de elaboração de LTCAT e LTE, bem como as informações relativas às 
condições operacionais dos locais para realização de medições e levantamentos, possuem 
caráter restrito e não são passíveis de divulgação aos licitantes nesta etapa. Esclarece-se que 
todos os elementos necessários à formulação das propostas estão disponibilizados nos 
documentos que integram o edital. 

 


